
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-005/2023- SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atm·és da SECRETARIA DE SAÚDE, dinilga 
através cio Pregoeiro, Sr. Klcison \\'ilton Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria nº 002/2023, de 02 de janeiro 
de 2023, e assessorado pelos seffidorcs: Socorro Alves Lima (Equipe de Apoio) e Luís Carlos Oli,-cira dos Reis 
(l~quipe de Apoio), nomeados atraYés desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia 30 de Junho de 
2023 até às 17h00min (horário de Brasília), atraYés do endereço eletrúnico htt_ps://bllcompras.com/ (Bolsa 
de Licitaçôcs e 1 ,cilões) "Acesso Identificado no link - acesso público", cm sessão pública por meio de 
comunicação ,·ia internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 13 de 
Julho de 2023 as 08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; 
e que a partir elas 08h01min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário 
de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos ck habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. PE-005/2023 - SESA, identificado abaixo, objetiYando a Melhor Proposta de Preço atra,-és 
do MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condi.çôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com 
a Lei r:ederal nº 10.520, de 17/ 07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Prq,rào e tem conm subsidiaria a l .ei nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - ] ,ci de lsicitações, da l .ci nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cc'>digo de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 11º 

147 de 07 de i\gosto de 201-4, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto l 'ederal 9.488 
de 30/ 08/2018, Decreto 1:ederal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei h •deral 12.440 de 07 de julho de '.2011 
que altera o título Vll -A da Consolidação das I ,eis do Trabalho, e demais nomus pertinentes e, ainda, pelas 
disposiçries estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme aba1xo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 cio Decreto 
10.024/ 19. 
FORNECIMENTO: Imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de lJUC trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e ccorn"-imico-financeira t · 

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário cio instrumento cuntratual; 
CONTRATADA: Pessoa.Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e { signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Sen·idor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclatinis aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, conclução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Fquipe designada por ato do titular du Poder l ·:xecutiYo Municipal, formada por, lll J 
mínimo, 02 (dois) serYidorcs que l?restarào a nl'cessária assistência ao Pregoeiro durante a realização dn pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de ddimr ~ 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com·ocatúno, decidir sobre \i 
impugnação ao edital, detcnninar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos cio Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao ,,encedor, no caso de inteqxJsição de recurso, homolo1:,rar o resultado da licitação por mem ekt:rúnico e 
promm·er a celebração do contrato; 
SESA: Secretaria de Saúde; 
PMAS.: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôcs e Lcilôes, entidade conn.·niada com o Murncípio de 
/\LTO S/\NTO mediante Termo de /\poio Técnico-Operacional, https://bllcornpras.corn / (Bolsa de 
J ,icitacôcs e Leilões) "Acesso ldcntificado no link - acesso público. 

ANEXOS 
,\NEXO I - Termo de Referência 
,\N 1 ~XO [! - Minuta do Contrato 
i\NLXO III - Declaração de J labilitação 
/\Nl ·'.XO IV - Declaração de 1:atos Supervenientes 
AN l ~XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
J\N FXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime ele tributação 
,\Nl ~XO VII - Declaração ele lnexistêneta ele Vínculo empregatício com o Município de /\LTO S1\NTO 
,\Nl ~XO Vllf - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
1\ N 1 ~X O l X - Declaração de Disponibilidade de Veículos 

1.DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO, POTÊNCIA MINIMA 
DE 1000 CILINDRADAS, 04 PORTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA DE 
SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, TUDO 
EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS, ESPECIFICAÇÕES DAS ROTAS E CONDIÇÕES 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indi,·idual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e (1uc satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de ,\LTO 
SANTO/ CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior de,·crá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, ALTO SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respt:ctivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
mdepcndentemcnte do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente hcitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência ci, ·il, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incoqJoração e 
liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar cum a 
Prefeitura de J\LTO SANTO/ CI ~; 
d) CJuc tenham sido declaradas inidôncas para licitar ou contratar com a /\d ministração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
~ Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/ " /\cesso lcknt1ficado no 
link - acesso público; 
g) /\s pessoas enumeradas no artigo 9º da J ,ei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prcscriçôes constantes da J .ci l :edcral 
Nº . 12.8-t.6/ 13. 
2...J.. Será garantido aos licitantes cnc1uadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcrat1Yas 
que se em1uadrcm nos termos do art. 3-t, da Lei 1 ;edcral N º . l 1...J.88/ 07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 12} / 06, cm seu Capítt1lo V - DO /\Cl ~SSO /\OS 
MLRC/\DOS/ DAS /\QC1S!Ç()l~S PllBIJCAS. 

PrQfQitur.io Municip.il dQ Alto S.anto - Au;;a: CoronQI Simplício BQz,;arr.a, 198 - Fon,;i/F.a><:(88} 3429.2080 
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2.-1-.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as coopera tivas de,·erão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa ele J ,icitaçôes e Leilôes, entidade COtl\'cniacla com o Município 
de ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 de janeiro de 2021, 
exercício da preferência e cxclusividadt' pre,·ista na J ,ei Complementar N º. 123/ 06, alLeracla pela J ,ci Complementar 
nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e J ,ei Complementar nº 155/2016, de '27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o pré,·io credenciamento junto à Bolsa 
de ] ,icitaçôes e Leilôes. 
2.5.1 . As regras para credenciamento estarão disponÍYeis na Bolsa de J ,icitaçc>cs e J ,eilôcs constante no prdmbulc > 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados dc,·crão estar credenciados junto à Bolsa de L1citaçôcs e 
l .eil1-)(:S, e o em·10 das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra,·és de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão 1-:Ietrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao prc.·1,rão para deito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessin,s 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante préYia definição de senha pri,·ati,·a . 
'.2.5.5. J\ de exclusirn responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qual4uer trausaçào 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de ALTO S,\NTO/ CE ou à Bolsa de 
Licitaçôes e Leílôes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu use> indt'\"tdo, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema clctrtmico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a prestmção de capacidade técnica para realização das transaçc>es 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MI ~ ou l~PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de tiue consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no praw Lk 05 (cmco) dias úteis 
confomw dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
2.5.8. t\ não-regularáação da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadfocia do direito à contratação, 
sem prejuízo das sançôes previst.'ls no art. 81 da Lei Nº. 8.666 /93, sendo facultado ao Município de ,\J .TO 
S1\NTO/CE com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
ren>gar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1. \. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. Lances; 
J.1.5. 1 labilitação do(s) licitante(s) mclhor(es) classiftcado(s); 
3.1.6. Recursos; 
.1.1.7. Adjudicação; 
:\.1.8. I Inmologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraYés do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma https://bllcompras.com/ "Acesso 
Identificado no link - acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação 
segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada. 
-1-.1.1. Os docwnentos, cm formato de arqui,·o, a serem enviados , ·ia internet somente poderão ter as cxtcnsôcs 
.r.duc, .r .xls, ou *.pdf. 
-1-.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que d1,·ersas rcproclt1çc'ics 
sejam feitas na mesma folha, saln> disposição normati,·a cm contrário, cle,·idamcntc prm·ada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
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-1-.2.1. Nào serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos mah'1léticos, filmes ou cc'>pias cmfar
si111i!I', mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gran1ras, desenhos, i-,r-ráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-1-.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial cio Brasil. 
-1-.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-1-.2.-1-. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de \-crificação, scmlo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena ele, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.2.5. Os licitantes encaminharão, cxclusi,·amentc por meio do sistema https://bllcompras.com/ , 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descnção do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
-1-.2.6. O envio da pruposta, acompanhada dos docLunentos de habilitação exigidos neste L~dital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrc'>nico durante a sessão pública 
do Prq.,l"ào, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Att: a abertura da sessão pública, os licitante:,, poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos t1ue compõem a proposta e a habilitação do licitante mclhCJr classiCic:ido 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do cr1,·io 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, dc\·crá ser elaborada e enviada exclusi,·amcnte por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o serviço proposto no campo 
discriminado e/ ou anexada, com o valor tmitárin por item e global por J ,OTE cm conformidade com o modelo 
do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deYerào estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos/ sen·iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No camp o apropriado de\'erá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os retJuisitos Jc 
habilitação e que sua p roposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. ( )s preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apc',s a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deHTão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3. l. Os preços propostos dc\·erão estar de acordo com o quantitati,·o do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deYerào estar incluídas as rcmuneraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
pt-cYidenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete.·s, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas t1ue \ 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
n valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva rcsponsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não p1-evisto cm lei . 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 

oE Alro 
,0~· '5'-q 
~ 1-..,. \ 

1t· o ·, e. 
~FOLHA r:::,:r- ~ 

Nosso Município Em Boas Mãos 

5.3...J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá al1uele lançado no sistema 
(' utilizado para classificação das propostas de preços, de\-cndo o pregoeiro proceder às corrcçücs necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com val01· superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obserYará o preço global pur lote, expresso em reai s. 1\ss1m. 
as Propostas de,·erào apresentar o Yalor global por lote. 
5.-1-. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-l-.1. 1\ proposta de preços den· contemplar o quantitati\'o dos itens cm sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consccuti\'C>S da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
\'alidadc, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital C:' seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do se1Yiço e as condiçôes de participação, competição, jul1-,"1mento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição intewal às suas disposiçôes e à legislação aplicán·l. 
notadamente às Lei N º . 10.520/ 02 e Lei Nº . 8.666/ 93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atra\"és do sistema, mclusin' quanto aos seu~ 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer l!ualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL'AL<JUL-;:R UClTANTI •: QLJE SE lDENTIL•IC1\R NA PLATAFORMA DI ·'. CJL.:ALQL' l ,'.R i.()Rf\1 1\ 
Sl-:RÁ SUM.i\RfAMENTI ·'. l ::XCLL1ÍD0 DA DISPUT;\. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a pennitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/ CE, na forma dos artigos 3-1- a 37 da Lei 
Nº 8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.-l-), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de \·alidade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPI : e RC ou 
Carteira de l fabilitaçãn do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm \·igor, 
de, 0idamcntc registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou Carteira 
de I Jabilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no casu de sociedades simples - exceto cooperati\·as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pro\·a da diretoria cm exercício; dc\·endo, no caso d;i 
licitante ser a sucursa l, filial ou agência, apresentar o rq.,ristro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas du 
1 ~stado onde opera com a\·crbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ATO DE RFClSTRO DE AL'TOR IZAÇÃO PARA 1:L'NCIONAMENTO C:'xpcdido pelo órgão 
competente, quando a ati\'idadc assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperatt\·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato cuustitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts, 15 ao 21 da lei 5.76-1-/71; 
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da coo1wrativa (diretoria e consel heiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-4/71; 
111) Ata de fundação da cooperatiYa; 

' " . 
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IV) /\ta da assembleia que aproYou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a /\ta da assembleia que os apron,u; 
VII) Editais das cn últimas assembleias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prm·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Juridicas (CNPJ). 
6.3.2. Prm·a de inscrição nu cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o c:1.so, se houn'r, relati,·o 
ao domiciho ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati\'idade e compatíwl com o ob1eto contratual. 
6.3.3. Prm·a ele reh>ularidadc para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de ckbitos 
relativa aus tributos federais e elí\'ida ati,·a da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria C:on1unta 
RH~ / PGFN Nº. 1.751 / 1.+. 
6.3 . .+. Pro\'a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nq: . .,,,1ti,·a de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. J>rm·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão nq.,ratiYa de débnos 
municipais ele seu domicílio ou sede (Cera] ou ISS). 
6.3.6. - Cl ~RTlFlC/\DO DE RFCCLARID/\DI·: Dl·'. SlTL.:AÇÀO - CRS, OL' l~QUIV/\J.LNTF, perante o 
Gestor do l ·"undo de Garantia por Tempo de Sen-iço - FGTS, da jurisdição eh sede ou filial da licitante, den·ndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprn,·ação da regulandack fisca.1 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7 - PROV J\ Dl ~ INEXISTÊNCIA D I·: DÉBITOS INJ\DlMPLIDOS Pl ·JtANTI '. J\ J L'STlC;i\ DO 
TR/\BJ\LJ IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VI 1-J\ da Consolidaç:'ío elas 
Leis do Trabalho, aproYada pelo Decreto-Lei nº 5..+52, de 1 º de mai.n de 19.+3, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

6.-+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6 . .+.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstraçôes contábeis do último exercício social (2022), 
já exigí\'cis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação ftnanccira da empresa, vedada a sua sub stituição por balancetes ou balanços prO\·isc'irios, o balanço deYerá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Li\To Diário - estes termos de,·idamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666/ 93 e altcraç<>l'S 
posteriores, e, uu, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e hscais (DEFlS) de Pessoa .Jurídica e rcspccti\'o 
recibo de entrega cm confonnidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.-+.2 . No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-+.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço de\'erá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do J ,1vro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ameia, no 
balanço, o número do J ,ivro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou reprcs('ntante legal da empresa; 
6.-t..+. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), de\'erá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de,·idamcnte registrado na.Junta Comercial, constando no Balanço o númcrn 
do l .ino e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, dcH'ndo ser assmacl o por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-t .5. Certidão Negativa de l;alência, Concordata, Recuperação .Judicial ou Lxtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Ncgati,·a dos Distribuidc >rcs 
Cí\·eis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua , ·abdade. 
6..+.5.1. Na ausência da certidão nq..,rati\'a, a licit'lnte cm recuperação judicial dc,-crá compro\'ar a sua , ·iabihdadc 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da J ,ci n" 11.101 /'.2005. Ou homologação do plano ele 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16.+, = 5º, da Lei nº 
11.101 / 2005. 
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6 . ..J..5.2. /\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado de,-crá demonstrar os demais requisitos para habilitação econcimico-financeira. 
6 . ..J..6 . CERTIDÃO SIMPLil ;lC/\D/\, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licttante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6 . ..J. .7. Cl ~RTIDÃO \;'_SPEClFlC1\ (com todas as alterações e moYimcntaçõcs da empresa) , em1t1da pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
r f) No caso de cooperati,·a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6...J..5" acun,1. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1 . /\presentar A testado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou pri,·ado, comprcl\·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatÍH·l com 
o objeto da licitação cm características, com firma reconhecida do emitente, com a,·erbação 1unto au Conselho 
Regional de Administração - CRA, secção da empresa, acompanhado do respectiH, contrato de prestação dos 
serviços, e, de,·endo conter no núnimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNl~J e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos scr,iços 
d) assinatura e nome lq,i--í,·e l do responsável pela gestão do contrato. L~sses dados poderão ser uti!tzadlJs pela 
PMAS/ CI~ para comprm·ação das informações. 
6.5.1.1. /\ Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, se resi.,•uarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
jurídica/ física emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo anigo ..J.3, : 3º da J ,c·1 n." 
8.666/ 1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de 
execução dos serviços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.5.2. Prova de Inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnicos, junto ao Conselho Regional de 1\dministração 
- CRA, secção da sede da empresa, de acordo na Lei rederal nº. 4.769/ 65, Decreto Rcgulamcntador 11º. 61.93-1-/ 67. 
6.:i.2.1. i\ comprm·ação de vinculação do(s) responsável(is) técnico(s) ao quadro penn,"lnt'nte, será comprn,·adu 
da scgumte forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Mirnstt·rio do Trabalho 
DRT; hcha de Registro de Empregado (PR.E) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 
informação ela (GFlP) dos últimos 02 (dois) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, de,·idamente registrado no órgão competente, cumpro,·andu 4ue 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópia autenticada do contra to social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, 
desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, cm se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata 
assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de sooedadc 
anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de se1,;iços, dentro do prazo de 
, -alidade, cornproYando vínculo profissional da empresa para com o prestador de se1Yiço, com firma reconheoda 
do contratado e do contratante. 
6.5.3. Certificado de registro da proponente junto a Agência Reguladora do Lstadu do l .icitantc. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.8:i..J. / 99, e ao inciso XXXLI !, do art. 7" da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidúnea para bntar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso TV do art. 87 da J ,ei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da J ,ei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·C:·s deste !:ditai (ANEXO 
III). 
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6.6.--1-. Ah-arás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos <'>q,>-àus 
competentes da sede da empresa; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\l TO S1\NTO do(s) 
súcio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Llaboraçào Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. Declaração de disponibilidade de veículo, com a definição do(s) J ,ote(s), (ANEXO IX). 
6.6.8. Nu caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de ALTO SANTO/CI·'., a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de ALTO SANTO- CI~ (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de 1:omecedores do Município de 1\LTO SANTO / CI~ de\-erá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.10. Será inabilitado o licitante lJUe não atender a:,; exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou 1 ~PP) que possuam restrição fiscal, lJUanto aos 
docu1nentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \·ício, no prazo de OS (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 1:23 /06. 
6.6. / /. I. A 11ào-reg11/a1i::::,arão da dom1m11taríio, 110 pra~o li,gal prel'islo, i111plir11rá derade'mia do direito â to11/mla(iio. se111 pn')lf!'::;.o 
das sa11rõespmúlas 110 ar/. 8 / da Lei N". 8.666 / 93, smdofamltado ao ,\!lmlirípio de / ILI n SA /\'FOI CI ~ ro111'orar os !it1lr111/1•s 
re111r111esrwles, 11a orde111 de rlassijiração, para a assi11t1/Hra do ronlralo, 011 rerogar r1 lirilarão. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de\·erão es tar cum o número do C:N PJ da 
matriz, uu seu licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FCTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor ela prestação dos serviços for a filial, os documentos 
den·rào ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de docwnentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles docw11cntos lJUC, pela prúpna 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da {[\"/LRN/~-7~ mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases através du Sistema de Pregão: 
htt:ps://bllcompras.com/ "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1. 1. Os trabalhos serão conduzidos por seffidor do Município de ALTO SANTO/ CI ~. designado com o 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
htt:ps://bllcompras.com/ "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá em·iar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra\·és do sistema 
elctrtmico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferÍ\-cl do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico obset-Yado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá inicio à sessão pública do prc6rão eletrônico, com a a berrura e divulgação dos preços das propus tas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a a\'aliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusi\·as, se 
for o caso, e sewef:,>açãu de licitantes dentro dos limites legais. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
~---% RUEl íl' 

•. s~:.- 1 
Nosso Município Em Boas Mãos 

7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada. para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horá1io. 
7.3.'2. Até a abertura da sessão os proponentes poderào retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7 .3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o em·io de qualquer adendo ou complenwntaçàu. 
7...1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro ,·erificará a conformidade da.s 
propostas de preços apresentadas, desclassificando at1uelas que não csti\'erem em conformidade com os rcquistt()S 
estabelecidos neste edita.!. 
7.-.J..1. ;\ desclassificação de quak1uer proposta de preços será sempre fundamenta.da e registrada no sistema., para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7...1-.'2. O sistema fará, automaticamente, a. ordenação da.s propostas de preços classifica.das pelo prego<'iro, em 
ordem decrescente de \'alor, e somente (.'Stas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
cxch1si\'idaclc nos moldes da. J ,ei Complementar Nº . 1'2.1/06 e l ,ei Cumplementa.r Nº . l..J.7 / 1-.J. e suas alteraçc-,es. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de prcçus, o pregoeiro dará início à fase 
compet1ti\'a, l[Uando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusi,·amente, por meio do 
sistc1na eletrônico. 
7.5.1. 1\bcrta. a etapa compctitiYa, os representantes dos proponentes dC'\Trão estar conectados a.o sistema. para 
participar da sessão de lances. i',: de inteira. responsabilidade do licitante se manter conectado a.o sistema e 
acompanhar a fase competiti\'a. 
7.5.'2. ;\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informa.do ele seu recebimento e do respecti\'C> 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de J>reg-ão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5 ...J.. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado pnmc1rn. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do ,·alor do menor lance 
registra.do. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 0'2 (duas) 
casas decim,'lis dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm quak1uer item, em um valor unitário (1ue possua mais 
de 0'2 (duas) casas decimais, clew se considerar apenas as 0'2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), de,·endo 
o pregoeiro e o licitante ,-cncedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da c11treJ..,ta 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contra.proposta ao proponente que tiver apresentado o lance ma.is vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas pre,·istas neste Edital. 
hcando o prazo estipulado para a.presentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da. hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realiza.da por meio do sistema, podendo ser acompanha.da pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente a.pós o encerramento da etapa de 
lances uu, quando for n caso, após negociação e decisão pelo pregueiro acerca da aceitação do lance de menor 
, ·a lor. 
7.5.11 . Declarada encerrada a etapa. competitiva, com ou sem lances sucessi,·os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo moti,·adamentc a respeito e tendo efcti,·a.da a ,-crifica.ção da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fa\'orecimento licito. 
7.5.1 '2. Tratando-se de preço inexcquí\'cl o pregoeiro poderá determinar ao licitante que compro,·c a exequ1bilida.dc 
de sua propost,'l ele preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo ha\'er desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edita.!. 
7.5.1 ..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessi\'OS ou manifesta.mente inexe(JUÍ\'eis serão considerad()s 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
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7.5.15 . Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisc'>rios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectiwis encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos rnlores estimados para a contratação. 
7 .5.17. Serão considerados compatí,·eis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infr1iores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Al TO SANTO/(T, responsáYel pela elaboração 
e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta llue a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprornda a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado". 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessin>s, com lance final e fechado. 
7.6.1. /\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 111.inutos. 1\pc'>s esse prazo, o sistema 
encaminhará a,·iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período ele tempo de ati· 10 (de,) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.'2. l(ncerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para c1ue a licitante ela oferta de 
,·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° o (dez por cento) superiores, àc1ucla possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.'2.1. Não ha,·endo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.'2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final (' fechado cm atL' 05 
(cinco) minutos, o qual será si,giloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término elos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de , ·a lores. 
7.6.3.1. Não ha,·endo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7 .6.-+. l. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema elctrúnteo 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.-+.'2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diYulgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. l ·'. m 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 1'23/'2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se cm1uadre nos termos do art. 34, da Lei l;ederal nº 11.-+88/ '2007, e que ofertou lance de até 
5° 'o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não ha,·endo manifestação da licitante, o sistema , ·erificará a existência de outro cm situação de emp:1te, 
reafo:ando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a int<'nçào 
de inte1vor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até '20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razc'Jcs do recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/. As demais licitantes ficam desde logo com·idadas a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo '2-l- (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio detrôrnco utilizado para realização do certame. 
7. 7.'2. Não serão conhecidos os recursos intcmpesti,·os e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licita tório para responder pela proponente. 
7.7.3. J\ falta de manifestação, conforme o subitcm 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.-l-. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscctí,·eis de: apmH:itamento. 
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7.7.5. /\ decisão cm grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será laHada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessin>s, mi ordem de classificação, a análise 
da documentação cxigtda para habilitação e os recursos inte1vostos, deYendo ser a mesma ubrig.itoriamentc· 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua cL1uipe de apoio. 
7.8.1. /\o final da sessão, caso não haja intenção de intcqJosição de recurso e o preço final seja compatÍH·l com m 
preços de mercado, pre\·istos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação au licitante declarado 
q_•ncedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, deYidamcntc instruído, será encaminhado: 
a) /\ Procuradoria Jurídica do M un.icípio e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do l nstrumentu 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motiHl devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema elctrúnico permanecer 
accssín·l aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão cio pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\'és de mensagem 
eletrônica (rhat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado ,·cnccdor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital , apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7. l0.'2. /1. intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
dinLlgação na INTERN l ·'.T, através do Sistema de Pregão Elctrúnico: https: //bllcompras.com / "Acesso 
Identificado no link - acesso público", no "chat" de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMANTANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
dC'verá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos \'alores readcl1uados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, cle\·erão ser enviados ao e-mail do Setor de I ,icitac/ >es da 
Prefeitura Municipal de /\LTO S/\NTO/ CE (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas , após conyocação do pregoeiro atra\·t's do rhat do sistema de pret->>-àu cletr<inico, par:i que 
o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8. 1.1. /\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório srnncntc para a licitante \·encedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do canmbo 
(substituíw·l pelo papel timbrado) com o CNPJ, C' -mail da empresa e do rcsponsá\'cl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CP! ·, Rc;, nacionalidade, 
naturalidade.>, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L' I:, bem como cc'>pia do documento 
que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do sc'>eio ad1ninistrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da ~ 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pn:·,·idenciários, fiscais, comerciais, taxas, frete~, 
segurns, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou ,·enham a incidir subrc o 
objeto licitado e constante da proposta. 
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e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de U:frt,ncm: 
indicando, no l[Ue for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscnção do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo c<>m u estabelecido neste edital, com 
ÍtTegularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitind<> complementação posterior, exceto 
os casos pre\'istos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 1-l-7 / 1-l- e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,·encedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
cios demais licitantes. 
8.1.-l-. Se o licitante dcsatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.5.11 do edital, Yerificando a sua aceitabilidade e procedendo à ,·erificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessi\'amente, até a apuração de uma proposta de preços tjUC 

atenda integralmente ao edital, sendo o respccti\'o licitante declarado ,·enccdor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. l la,·endo alguma restrição na comprm·ação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrog,í\'eis por igual período a critério da adnunistração, 
para re~rularização cios documentos relati\'ns à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,ci. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2.1. lincerracla a etapa ele negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 1 :ditai 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n." 
10.02-1-/ 2019. 
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance \·encedor, apresentar preço final superior ao preço m,'Í.ximu fixado 
(Acórdão nº 1-l-55/2018 -TCC - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequí,-cl. 
8.2.3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos -l-0, inciso X, e -1-8, 
incisos 1 e ll, ela Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo úr~>ào 
requisitante da licitação ou com preços manifestamente incxequí,·eis, assit11 considerados aqueles que não ,·enham 
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compat1veis com a execução do(s) 
objeto(s) deste Edital; 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de 
Alto Santo/ C:e; 
8.2.-l-. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqwb1lidade e a lq,,ialtdade 
elas propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com \'is tas a() 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante a,·iso pré\'iu no sistema com, 
no mínimo, , ·inte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.2.6. O Pregoeiro poderá com·ocar o licitante para em·iar documento digital complementar, por meHJ de 
funcionalidade disponí,·cl no sistema, no prazo de até 2-l- (VlNTI ,: I•'. QL' ATRO) ! !ORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.2.7. O prazo estabelecido poderá ser prorwgado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.8. Dentre os documentos passí,·eis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as \ 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio ektrêmico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sc.::m prejuí,1,0 do seu ulterior c11\'io pelo sistema 
eletrônico, sob pena ele não aceitação da proposta. 
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8.2.9. Se a proposta ou lance ,-cncedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.2.10. [ [a\'endo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nm·a data e hmáno para 
a sua continuidade. 
8.2.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresrntou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação cm cunchçúcs 
diversas das previstas neste Edital. 
8.2.12. Também nas hipóteses cm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá ncg<>ciar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.2.1 }. /\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2.1-+. Fncerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação d<> licitante, 
ob!--en-ado o disposto neste Edital. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
9.1. /\ adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer inte1vosição de recursos, podendo ser tamb<'.·m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusiYamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
9.2. /\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
9.3. O sistema gerará ata circu11stanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências rele,·antes. 
9.-+- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de nã() homoluh~r 
cn1 re,·06,ar o presente processo, por razões de in teresse público decorrente de fato supcn-c11Íente deYidamentc 
comproYado e mediante fundamentação por escrito. 

10. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1- /\.s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a(s) licitante(s) venccdora(s), correràu por rnnta d;i 
dotação orçamentária nº.: 3001 10 301 0-+00 2.084 - Gestão dos Serviços de 1\tenção Primá.ria; elemento de 
despesa: }.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou 
transferidos da PMAS, consignado no Orçamento Municipal de 2023 . 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 - O Mwucípio de ALTO SANTO, com a intervcniência da SECRETAJUA REQU lSffAN" l V, assmará 
contrato com a(s) venccdora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra moti\'o jus ti ficado e aceito pelo Contratante. 
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a ;iutoridade superior de,·erá. extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra\'és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançc'ies 
cabí,·cis. 
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obser\'ada a 
urdem de c1ua\ificação e classificação, para verifica r ;is suas condiç{,es de habilitação, e assim sucessiyamente. 
11.-+. - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fal har ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 1\l TO S1\ NTO 
e será dcscredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas cm ed ital e no contrato e das demais cominaçôcs legais. 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1- O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, ;i partir ela data de sua assinatura, podendo ter a su;i duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Te1111os i\diti\'OS, nos casos previstos de acordo com o art. 
57 e incisos da lei l ;ederal nº. 8.666/9}, e, com , ·antagens a Prefeitura Municipal de 1\J .TO S,\NTO, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
12.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Prefeitu ra Municipal de Alto San.to - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

\ 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

12.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais \·at1tajosa para a Administração, em relação à realização de uma nm·a licitação. 
12 . ..J.. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12 . ..J..1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, rn>s tcm10s do artigo 
87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
1\dministração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
12...J..2. A Contratada não mantiver, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as concliçôcs ele 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12...J..3. A Contratada nãu concordar com a eliminação, do \·alor do contrato, dos custos fixos ou \·ariá\·e1s não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência ela contratação; 12.5. ,\ 
prorrogação de contrato de\'Crá ser promovida mediante celebração de termo aditi\·o. 

13. DAS SUBCONTRATAÇÕES 
13.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a t1ual contmuará Ítlte!-,>"ra e solidária perante 
a Contratante. 
13.2 - As subcontrataçôes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
13.3 - A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os sen·iços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 
da J ,ei 8.666/ 93 e suas alterações; 
13...J. - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitat<'>rio e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
13.5 - Quak1uer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação 
de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de J\LTO S1\NTO. 
13.5.1 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada {_. a única 
responsável por todos os serYiços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu cxclusi\·o nome, e por 
todos os demais e\"Cntos que em·olva.m o objeto desta Licitação. 
13.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prcfeinira l\fumcipal de 1\I :ro 
SANTO, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam \·ir em seu desfavor ou ensqar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
13.6.1 - Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA será a única responsáw,J por todos 
os seffiços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os dema1~ 
eYentos que envoh-am o objeto proposto desta licitação. 
13.7 - Em hipótese nenhuma ha\·erá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
13.8 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de \Ttar a utilização de subcontratadas por razôes técrncas mt 
administrativas. 
13.9 - Os veículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para que os mesmos possam dar atesto, de que os \·eículos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame. 
13.10 - A CONTH..AT1\NTE reserva-se o direito de \ 'etar a utilização de subcontratadas por raz()CS tC:-cnicas ou 
administra tivas. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1..J..1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 :ederal 8.666 de 1 <J<J3, será dl'signado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro pn',prio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falha~ ou defeitos 
observad< >S. 

1..J..2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocmrêncta desta, \ 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da J ,ei J :ederal nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
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1--1-.3 - O representante da Administração anotará cm registro prúprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização c\·entualmente 
em·oh-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obserYados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabÍ\-cis. 

15. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
15.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste ! ·'.ditai, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (Yinte e cinco por cento) dn \'alor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, : 1 ° e 2 º, inciso l l da l ,ci 
nº 8666/ 93. 
15.2- No interesse da Administração, o ,.-alor inicial atua lizado da contratação poderá ser aumentado ou supnmido 
atl' o limite de 25" 'o (\·intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da J .ei nº 8.666/ 93. 
15.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçiies licitadas, os acr{>scimos ou supressôes 
que se fizerem necessárias. 
15.--1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressôes 
resultantes de acordo en tre as partes. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO - FINANCEIRO 
16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da ota 
hscal/ 1 :atura pela Contratada. 
16.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota hscal / htura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos/serviços entregues. 
16.2.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal/1 ,.atura apresentada pela 
Contratada com os produtos / serviços efetivamente entregues. 
16.3. f Ía\-cndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 011, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atl' (JUe a Contratada 
pnn-idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.--1-. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prquízo das 
sançües cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.--1-.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.--1-.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.5. Antes do pa!-,ramento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das cond1ç{ies de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.7. Será considerada como data cio pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·e1lha a ser efetuada pela Contratada, (1uc 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o , ·alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na \·ariação do T nelice 
Cerni de Preços - Disponibilidade f nterna (ICP-Dl), din1lgado pela hmdação Getúlio Vaq..,ras, no pcríudo 
compreendido entre a data pre\·ista e a do efetivo pa[..,ramento, adotando-se o crit{rio "pró-rata tcmporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.10 - DcYerão ser crnitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratua l. 
16.11 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaç<'ícs ou de multas eventualmente registradas. 
16.12. Fm conformidade com a legislação \'igentc, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
16.13. Os preços serão reajustados pela variação do Í nelice de Preços ao Consumidor Amplo - 1 PC1\, do l nstituto 
Brasileiro de Geografia e l~s tatística - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-~c a 
seguinte fúnnula: Pr = P + (P x V), Onde: 
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Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \'ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde o) X V) significa () acrescmm ()li 

decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
\ 6. 14-. CONTRJ\T J\DA, para obter direito à correção, denrá pleiteá-la por mein ele correspondência à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
16.15. Caso a CONTRJ\TJ\DA não solicite tempesti,·amente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá -lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.16. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17 .1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por representante designado pela Prefeitura Municipal; 
17.2. Obscf\"ar para que, durante a vigência do contrato, seja mantida pela empresa a compatibilidade com as 
obrigaçôes por ela assumidas, bem como todas as condiçôes de habilitação e qualificação exii:,tidas neste Processo; 
17.3. Receber os SCf\"iços, objeto do contrato, nos termos e condiçôes pactuadas. 
17.-1-. /\ Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes 
posteriores; 
17.5. Comunicar à Contratada toda e c1ualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos ljue exigem providências corretivas; 
17.6. Pro\'idenciar os pagamentos à Contratada à ,·ista das Notas Fiscais / Faturas dc\'idamcnte atestadas pe!CJ Setor 
Competente. 
17.7. hmwcer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do , ·eículo. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 - 1 ixccutar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste ! ·'.ditai e, no 
·1 ·en110 Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.Z - Manter durante toda a execução do objeto contratual, cm compatibilidade com as obngaçúes assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
18.3 - Prm·idcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-1- - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressôes até o limite fixado no § 1 º , do art. 65, 
da 1.ei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
18.5 - 1 ;icar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
YeÍculo a ser locado. 
18.6 - Ficar responsável pela substituição dos ,·eículos, no períodu de no máximo 06 (seis) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros). 
18.7 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ nu 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, ,·erificados cm decorrência da locação dos veículos, 
objeto deste certame. 
18.8 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE rn1 
a terceiros, por ação ou omissão, cm decorrência do fornecimento cios serYiços, nã.o sendCJ a C:ONTR/\T/\NTI :, 
cm nenhuma hipótese, responsáYcl por danos indiretos ou lucros cessantes. 
18.9 - L'tilizar profissionais de\'idamente habilitados (motoristas), para execução dos sef\"iços. 
18.10 - /\ habilitação dos motoristas dc,·erá estar condizente com os art. 138 e l ..J-5 do Cc'idigo Bras1lctr<, de 
Transito. 
18.11 - Os ,-cículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 135, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. /\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pn'.Tio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, 1 ~stados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acc'mlão TC L' / Plenário ~ 
n" 1.793/2011, a<t. 7° d, Le; 10.520/200~. com ,cspecúrns praws de duração, \ 
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- J!orjar ,1 classificaçfo como microempresa ou empresa de 
1. I mpcdimento de licit,tr pelo período de, nn míntm(I, 1 

pequeno porte para obtenção de tratamento fan>rccido cm 
(um) ano. ,\córdão TCL1/PL nº 307-1/2011. 

hcitaçôcs inccntindas ou não. 

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. lmpedimento de licitar pelo período de. no mírnmo, -1 

sessão de licitação parn qualquer manifcstaçào na sess;io 
(quatro) meses. 

públie,1, gerando tumulto e atrasos no certame. 

I 11- Dcsist1r do lanci:;, sem jus t1tic1tl\',l, durante a sessào 3. I mpcdimcnto de lic1ur pelo período de. no mín11no, <, 
pública ou não manti\'er a pmposta na fase de aceitaçào. (seis) meses. 

I\ ' - '.\íão apresentar ou deixar de apresentar documentação 
-1. Impedimento de licit,1r pelo período de, rn, mí111111,,, (, 

soliciuda no edital na t ise de aceitação da propost,1, 
(seis) meses. 

habilitaçfo ou na contratação. 

,. - . \presentar proposta comercial cm desacordo com o ! ·'.ditai, 5. Impedimento de licn,1r pelo período de, no míninm, 1 
oe,isionando a frustação do certame cm qualquer sentido. (um) ano. 

6. I mpcdimcnto de licitar pelo período de no mínimo 5 
\' 1- \prcscnt,1r documentação falsa durante a licitação ou (cinco) ,mos. 
contratação. 7. Comunicar ,10 \!intsténo Público l~sudu.11 e ílll 

Federal r,m1 apuraçr"ícs de sançücs de ordem peru!. 

, ·11 '.\::lo manter <lS condições habilitatórias durante a 
8. Impedimento di:; licitar pelo pcríc,do de, nu mínimo, (, 

execução do contrato ou d,1 vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

9. lmpcd1mento de licitar pelo período de. no mí1111110, l 
\ ' l[ 1- :--.:ão retirar a nota de (um) ano. 

cmpenho/nào assinatura da Ata. 10. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \.Jlor 
do contrato/nota de empenho. 

11. Advertência 
12 . :V!ulta de, no mínimo, O,:i "o (meio por cento) por d1.1 

l :\:- 1 ~ntreg,ir o objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, aplicada sobre () Yalor do matcn:tl n.1,, 

termo de referência. fornecido, limitada a 20 (nnte) cfois. \pós u \·igés11no d1.1 
poderá ser considerada incxecução total ou parci,11 do 
objeto. 

13. \dvertênci,1; 

:\:- Não efetuar a troca do ob jeto, quando notificado, durante 
14. Impedimento de !ictt·.tr pelo período de. no mínimo, 1 
(um) ano. 

,L contratação. 
15. .\1u lta de, no mínimo, 10°·0 (dez por cento) do ulur 
do contrato/nota de empenho. 

16. 1\d\·ertênci:c1 
17. ,\!ulta de. no mínimo, 0,5° o (meto por centn) por du 

-Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre () Yalor do matcnal não 
substituído, limitada a 20 (\'inte) dias. \pós o \-igésimo dt,L 
podcr;í ser considerada inexccuçào total ()ll p,ircul dn 
objeto. 

18. \d \·crtência 
:\:TI- Dcix,1r de rcaliz,1r ou ,ltrasar a instalação ou mont,igcm 19. Impedimento de liut.1r pelo período de. no mín1mu. ü 
do (s) ec1uipamento (s) quando prcYisto no edital e termo de (seis) meses. 
referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por di,1 

de atraso, :iplicada sobre o \'alor do equ1p,1111en to. 

XI l 1- Deixar de en trcgar documcnt,iç,io orig-inal cxig-ida neste 
21. ,\lult,l de, no mínimo, LOº o (dez pur cento) do \ .dor 
do contrato/ notd de cmrenho / \',tlnr total estmud<> p,1r.1 

1-;:dit,tl durante a licit,iç,io ou contrntaç:io. 
o item ou lote. 

:\:1\ - Comportar-se de modo inidônco na licitaçào uu 
lmpl:diml:nto de licitar pelu perír,d,, de, no mín11nu. 2 22. 

contratação, causando pre1uíw ,l \dministraçfo ou 
(dn1s) .1110:;. 

demonstrando ofens.1 ,lO ordcn;1mentu jurídiw, ao 
23. \!ulta de, nn míntmn, 1 O" o (dez por ccntu) do \ alr,r 

rcgr,1mcnto do cdttal. aos licitantes, a _ \dmintstr,iç,io e ,l 
do contr:tto / not.l de empenho. 

socicd,1dc. 

-
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:\:\' - Cometer fraude tiscal dumnte a lic1taç:ío (JLJ contrat,1ç,io. 

\:\'1- !'\ão recompor níveis de serviços acordados, ,1uando 
csgot,1dos os sancionamcntos próprios, regulares e increntes 
aos monitor,unentos técnico-opcracion,11 e administratiHJ do 
gerenciamento conlT,1tu,1l. 

:\\' 11 - De1x,1r de executar qualquer obng,tção pactuada ou 
prc,·ista cm lei e no edital da presente licitação, em que não se 
comi11e outra re11alidadc. 

X\'l li - '-.;ão celebrar contrato, cm com·ocaçâo dentro do 
prazo de l'alidadc de proposta. 

\:T\:- lncxecuçào total, previsto n,i Lei 8666/93 e Lei 
10.320/2002. 

:\:.:\:- lnexecução parcial do objeto pre,·i~to n,t Lei 8666/93 e 
Lei 10.520/2002. 

:\:;\I- Denegnr ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da PM1\S, em 
rnzão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 
certame, sem a ,1prcscnt,1ção de provas pertinentes ou a 
apresentação de provas infundadas, em processo 
,1dministr,1tn'o instaurado. 

~XI!- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

X_.~111 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com ,1 • \d ministração em virtude de atos ilícitos praticados. 

~:\:lV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
ljualqucr outro expediente, o caráter compctihvo de 
procedimento liciutório público. 

XX\'- Impedir, perturbar ou fraudar a rcaliz,tção de qualquer 
ato de procedimento licitató rio púb lico. 

XX\' J- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
jurídic,1 para participar de licit.1ção públirn ou celebrar 
e<>ntr,lto administrati1·0: 

X:\:\'11 - i\(anipul,1r ou fr,1udar o cyuilíbrio econôm1co
fin,mceiro dos contratos celebrados 
com ,1 ,1dm111istração públic1 

24. Impedimento de licir:ir por 5 (cinco) ,lllos. 
25. l\lulta de, no mí11imo, 10° o (dez por centt,) do Y,tlor 
do contr.1to/not,1 de empenho. 
26. Comunicar .10 \limsténo Públicr, 1:cdcr.11 e ou 
l ·'.stadu,11. 

27. Impedimento de licitar com a P ,\1 \S pelo períodu de, 
no mínimo, 1 (um) ano. 

28. Impedimento de liC1tar com a P\I \ S por, nu mímrn, ,, 
2 ( dois) a11os. 

29. lmped11nent<J de L1c1tar com e, mu111cíptr> de \f.'['() 

S. \'-.;TO por. no mínimc,, 1 (um) ,mo. 

30. Impedimento de licitar com a PJ\[ \S por, nu mí111mo, 
2 (dois) anos. 
31. ,\lult,l de, no mínimo, 20° o (nnte pnr cento) sobre n 

,·alor do contrato/nota de empenho nu ,·,1lor d,1 p,1rcel<1. 

32. Impedimento de licitar com a P.\( \S por, no mín1mo, 
l (um) ,mo. 
33 . .\Iulta de, nc> mínimo, 10" o (dc1. por cento) sobre o 

valor correspondente a parte n:io executa,Li. 

34. Impedimento de licitar com a \dm1mstr,1ç:io Públtc.1 
Federal, Estadual, Municipal, pel() período de S (c ini.;n) 
ano. 

3S. Declaração de inidoncidade 

36. Declaração de inidoneid,1de 

37. \lulta de até 20° o do faturamcnto bruto do último 
exercício antcnor ao da instauraçãu do pn ,cesse, 
administrativo. 
38. Publicação extraordinária da decisão conden,1t/lri,1. 

39. J\(ult,1 de até 20° o do faturamento bruto do último 
exercício anterior ,10 d,1 inst,1ur,1ção do prnccss(I 
admin is tratini. 
40. Publicação extraordinária da decisão cundenatón,t. 

41. i\lulta de até 20° o do faturamento bruto do últim,, 
excrc1c10 anterior ,10 da inst,1uraç]o do pr<>ccssc, 
administrati,·o . 
42. Puhlic.1ção extr,1ord111,íri,1 da dec1s ,1o condcn,1tc'm,1. 

43. ,\[ulta de até 20° o dn faturamcnto bruto dr, últ11nr, 
exeroc10 anterior ,to da instaur,tç,1o do pn>ct:sso 
administratiYo. 
44. Publicação extr,l()rdin,íria da decisJo i.;ondc11.1tón.1. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcst1\'amcntc e mc.k,·idamcntc 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que dcnrá examinar a leb,alidadc da conduta 

da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

PMJ\S, a licitante \ 'Cncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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19.3. Na hipótese da multa atingir o pcrcenn1al de 10º o (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipútcse cm que a ,·enccdora também se sujeitará às sa11çiies 
administrativas p1-c,·istas neste Fdital. Na ocorrência de falha ma10r poderá também ser aplicada a penalidade: de 
Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a J\dministração Pública, prcnsta no art. 7" da l .c:i nº 
10.'.?.50/ 2002. 
19 . ..J.. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PM AS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste J \ditai. 
19.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o dm:1to de excrcer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo <JC<n-rcr a Juntada de 
documentos, confo1111e disposto no art. 38 da J ,ei nº 9.78..J./ 1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas cm fanlr da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, lluando for o caso, inscntas na Dí,·ida i\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
19.7. As sançôcs aqui prc\"Ístas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. /\ inexecução tota l ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
20.1.1. ;\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por a.to unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos inetsos I a XII e XV II do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsel"\"ado o 
disposto no art. 109, " !" , letra "e", da mesma lei; 
b) J\migávcl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Adm.inistrati.,·o, desde que, cumpri.do o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da l .ei 8.666 / 93; e) Judiei.ai, nos termos 
da legislação \·igentc. 
20.1 .2. ,\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3 . Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Comtituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, le\'ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e préYia comumcação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à J\dministração; 
f) O dcsatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
?J O cometimento reiterado de fa ltas na sua execução, a.notadas na forma do parágrafo pnmciro du arttgo 67 da 
Lei nº 8.666, de '.?.1 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) /\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) /\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrun,ra da C'mpresa que prcjud1t1ue a execução du 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta reledncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxuna 
autoridade J\dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo ,\dministrativo a que se 
refere o Contrato; 
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modi ficaçôcs do , ,a lor inicial do Contrato t 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da J ,e1 nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e ,·intc) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspcnsôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizaçôcs pelas 
sucessivas e contratualmente impre,·istas desmobilizaçôcs e mobilizações e outras pn.' ,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que SCJa 
normalizada a situação; 
n) 1\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabí,·cis; 
p) O reconhecimento dos direitos da 1\dministração, cm caso de rescisão administrati,·a prevista no art. 77 dest1 
Lei; 
q) /\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
tramferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
, ·iolação da Lei de J .icitaçôcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
:21.1. J\s licitantes de,·cm obsen-ar e a contra tada deve obscf\'ar e fazer obsen'ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os prop<'>sitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer , ·antagem com o objetm, 
de influenciar a ação de serYiclor público no processo de Lcitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob1ctivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou trmis licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm nÍ\'cis art1 fic1ais e 
nào-o>mpctiti\'os; 
d) "prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pmpricda<ll', 
, ·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de akgaçôes de práttea 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspcção. 
21.'.?.. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em quak1uer momento, constatar o envokimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21 .3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, de,·erá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financ{'iro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá l]UC o organismo financeiro e/ ou pessuas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local ele execução do contrato e todos os documentos e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21...J.. J\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançües administrati,·as pertinentes, prc,·istas cm ki , se 
comprovar o cn,·olvimento de representante da empresa contratada cm práticas corniptas, fraudulentas, conluiada, 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
mu]tilatcral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e CÍ\'cis. 

22. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
22.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser ennados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, cxclusi\'amente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Bra~ília / DI ·. l 
Indicar u nº do pregão e o pregoeiro r{'sponsá,,cl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais us itens ou subitcns discutidos; 
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22.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 1 ·'.d ital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
22.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 1\dministraçào a pessoa füica 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese cm que tal comunteação não terá 
efeito de recurso. 
22.1.3. /\ impugnação feita tcmpesti\·amente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatc'mo até
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
22.2. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo lcf,ral e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
22.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôcs serão dintlf..,radas no sistema e \·incularào os 
participantes e a administração. 
22.--1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada no\·a data para a realização do certamt', exceto quando, inquestionaye]mente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas dt' preços. 
22.--1-.1. Qualquer modificação neste edital será din1l!:,rada pela mesma forma <.1ue se deu ao texto original, exceto 
yuando, inqucstiona\·clmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
22.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inyuestio11a\·elmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
22.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licita tório,<> pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promm·er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçi>cs uu permitir sejam sanadas falh:is 
formais de documentação qu'-' complementem a instrução do processo, vedada a mclusão posterior de documento 
ou informação que de\·eria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
?.2. 7. Os licitantes notificados para prestar ([uaisquer esclarecimentos adicionais dcw·rão fazê-lo no pram 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
?..2.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Mtmicípio de ALTO SANTO /CE poderá revogar ou anular est.i 
licitação, cm qualquer etapa do processo. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação pkna e total das 
conc!tções e exigências deste edital, na \·eracidade e autenticidade das informaçües constantes nos doctuncntos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de <.Jue dcwrá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação em \·igor, esta licitação, na modalidade Pregão l ·:letrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou pronxada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de moti\'O superYeniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
23.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
l •ederal. 
23.--1- - l·'.s ta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para <> primemJ dia útil subse(1ucnte, na mesma 
hora e local. 
23.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de AJ .TO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará, no horário 
das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido atra\Ú do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br. 
www.tce.ce.gov.br ou https://bllcompras.com/. 
23.6-<iuaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Prcgãu 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, ;\]to Santo, 
Ceará, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas. 
?..3.7-0s casos omissos serão resokidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
?..3.8 - Qualquer modificação no Ldital exige din1lgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto ori1,>1nal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona\·elmcntc, a alteração não 
afetar a fonnulação das propostas. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

23.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podcr:í sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua , ·alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
cm Ata acessín·I a todos, atribuindo-lhes ,·alidade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 1\dministração 
não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçàu ou do resultado do 
processu licitatório. 
23.11 - O licitante de\'erá manter preposto, aceito pela Administraçào, no local do serYiço, se for o caso, para 
representá-lo na execuçào do contrato. 
23.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se 
á o do vencimento. Sú se iniciam e ,·encem os prazos cm dias de expediente na Administração. 

24. DOFORO 
2-1-.1 - Fica eleito o foro da Comarca de AI ; ro SANTO, l ~stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contn ,,·úsia 
onunda do presente edital, que não possa ser resokida pela Yia administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais pri\'ilegiado que seja. 

Alto Santo- CE, 29 de Junho de 2023. 
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